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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA 

FACULDADE SANTA LUZIA - FSL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º. A finalidade do presente Regulamento é normatizar o Programa de Pesquisa 

da Faculdade Santa Luzia – FSL, por meio de atividades de Iniciação Científica. 

 

Art. 2º Para contemplar a diversidade cultural acadêmica universitária da Instituição, 

as atividades de Iniciação Científica respeitarão as normas estabelecidas para sua 

proposição, desenvolvimento e avaliação. 

 

CAPÍTULO II 

DOS COMPROMISSOS DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 

Art. 3º As atividades de Iniciação Científica distinguem-se das ações formadoras dos 

alunos do curso de graduação por envolver essencialmente atividades de pesquisa. 

 

Parágrafo único: A pesquisa de Iniciação Científica é de natureza extracurricular. 

 

Art. 4º As atividades de pesquisa de Iniciação Científica devem contribuir para o 

desenvolvimento do espírito científico do pensamento reflexivo, da ciência e da 

tecnologia, para a criação e difusão da cultura e, portanto, para o entendimento do 

homem e do meio em que vive. 

 

Art. 5º Os professores e os alunos dos cursos de graduação são agentes vitais das 

atividades de Iniciação Científica. 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA
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Art. 6º As atividades de Iniciação Científica serão desenvolvidas sob ampla orientação, 

para incentivar o envolvimento de alunos e professores de graduação nas atividades 

de pesquisa. 

 

Art. 7º São objetivos da Iniciação Científica: 

I. Incentivar pesquisadores produtivos a envolverem os alunos de graduação no 

processo acadêmico, otimizando a capacidade de orientação à pesquisa da 

instituição; 

II. Despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais entre os alunos 

mediante suas participações em projetos de pesquisa; 

III. Proporcionar ao aluno, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem de 

técnicas e métodos científicos, e estimular o desenvolvimento do pensar 

cientificamente e da criatividade decorrentes das condições criadas pelo confronto 

direto com os problemas de pesquisa; 

IV. Aprimorar o processo de formação dos alunos visando sua qualificação 

profissional para o setor produtivo. 

V. Contribuir para reduzir o tempo médio de titulação de mestres e doutores;  

VI. Contribuir para a formação científica de recursos humanos que se dedicarão a 

qualquer atividade profissional;  

VII. Estimular uma maior articulação entre a graduação e pós-graduação;  

VIII. Contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa;  

IX. Contribuir para reduzir o tempo médio de permanência dos alunos na pós-

graduação. Estimular pesquisadores produtivos a envolverem alunos de 

graduação nas atividades científica, tecnológica e artístico-cultural;  

X. Proporcionar ao aluno, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem de 

técnicas e métodos de pesquisa, bem como estimular o desenvolvimento do 

pensar cientificamente e da criatividade, decorrentes das condições criadas pelo 

confronto direto com os problemas de pesquisa; e 

XI. Ampliar o acesso e a integração do estudante à cultura científica.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
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Art. 8º As atividades a que se refere este Regulamento serão propostas e

desenvolvidas sob a forma de projetos e de programas de pesquisa, norteadas pelos 

objetivos fixados no Artigo 7º. 

 

Parágrafo 1º: Para fins deste Regulamento, entenda-se por projeto toda atividade de 

pesquisa proposta em conformidade com os cânones da pesquisa científica, com 

prazo limitado de realização, e definição de pessoal especificamente a ela alocado; e, 

por programa, um conjunto de projetos inter-relacionados. 

 

Parágrafo 2º: O prazo para a realização de projetos de pesquisas será de 11 (onze) 

meses. 

 

Parágrafo 3º: O prazo para a realização de programas de pesquisa será definido em 

conformidade com a complexidade e a abrangência de cada programa. 

 

Art. 9º Os projetos e os programas de pesquisa propostos na Instituição serão 

submetidos à apreciação e parecer do Conselho de Graduação para submissão ao 

Conselho de Ética.  

 

Art. 10° O desenvolvimento dos projetos e dos programas dependerá da aprovação 

do CONSUP que se pronunciará sob mérito acadêmico, adequação formal e custos. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO E COORDENAÇÃO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 

Art. 11° As atividades de Iniciação Científica serão supervisionadas por uma 

Comissão presidida por um professor com titulação mínima de Mestre, designado pela 

Diretoria Acadêmica. 

 

Art. 12° A Comissão de Pesquisa Cientifica (COPECI) será constituída: 

I. Pelo Diretor Acadêmico e adjunto; 

II. Por um Professor de cada curso de graduação, com titulação Stricto Sensu 

(preferencialmente com título de doutor); 
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III. Pelos Coordenadores de Curso de Graduação; 

IV. Pelo Coordenador de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 

 

Paragrafo Único – A Comissão de Iniciação Cientifica será presidida por um dos 

representantes docente designado pela Diretoria Acadêmica da Faculdade Santa 

Luzia.

 

Art. 13° Compete à Comissão de Iniciação Científica: 

I. Estimular os professores da Instituição para atuar nas atividades de Iniciação 

Científica; 

II. Assessorar a elaboração de projetos e programas; 

III. Participar dos processos de seleção de discentes candidatos a Iniciação Científica; 

IV. Acompanhar o desenvolvimento de projetos e programas aprovados; 

V. Apreciar, com parecer de mérito, propostas de projetos e programas de Iniciação 

Científica, e relatórios semestrais e finais de atividades, encaminhando-os à 

Diretoria; 

VI. Organizar atividades acadêmicas que proporcionem aos professores 

orientadores a ampliação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento de sua formação 

científica e, consequentemente, de sua capacidade de orientação à pesquisa. 

 

Art. 14° A Comissão de Iniciação Científica poderá organizar eventos voltados para a 

divulgação da produção de Iniciação Científica da Instituição. 

 

Art. 15° A Comissão de Iniciação Científica desenvolverá atividades de assessoria aos 

professores na proposição de projetos e programas. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROFESSORES ORIENTADORES 

 

Art. 16° Poderão ser orientadores, os professores da Instituição que atenderem às 

exigências contidas nos objetivos da Iniciação Científica, contemplados no Artigo 7º 

deste Regulamento. 



6

(19374) FACULDADE SANTA LUZIA – FSL
CREDENCIAMENTO - MEC / PORTARIA MINISTERIAL Nº 1.166 DE 15.09. 2017 

 

Art. 17° São atribuições do professor orientador: 

I. Propor projetos e/ou programas de pesquisa de Iniciação Científica de acordo com 

as normas deste Regulamento.  

II. Participar do Processo de Seleção de discentes candidatos à Iniciação Científica 

em projetos e/ou programas sob sua responsabilidade. 

III. Desenvolver as atividades de orientação relacionadas aos projetos e/ou programas 

aprovados. 

IV. Favorecer a divulgação da(s) pesquisa(s) sob sua orientação nos Cursos e 

Departamentos, promovendo oportunidades de acesso a alunos e professores em 

geral. 

V. Elaborar relatórios semestrais de atividades que serão submetidos à apreciação da 

Coordenação de Iniciação Científica. 

 

Art. 18° Aos professores orientadores, cujos projetos e/ou programas tiverem o seu 

desenvolvimento priorizado, poderá ser efetuada remuneração na forma de ampliação 

de carga horária semanal, tornando-se como critério a categoria da hora-aula, 

conforme Plano de Cargos e Carreira Docente (PCCD). 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

Art. 19° Poderão inscrever-se no Processo de Seleção de Iniciação Científica, os 

discentes dos cursos de graduação da Instituição que cumpram os seguintes pré-

requisitos: 

I.  Estar regulamente matriculado em curso de graduação da Faculdade Santa Luzia; 

II. Não estar cursando o último semestre de seu curso; 

III. Ter sido aprovado em todas as disciplinas dos dois primeiros semestres ou 

períodos do curso de graduação; 

IV. Ter disponibilidade para dedicar-se às atividades de Iniciação Científica; 

V. Apresentar familiaridade com uma Língua Estrangeira; 

VI. Possuir habilidades básicas de Informática. 
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Art. 20° Os Processo de Seleção poderão ser realizados tanto no primeiro quanto no 

segundo semestre de cada ano letivo e dependerão da aprovação da Diretoria Geral. 

 

Parágrafo 1º: O edital de divulgação do Processo de Seleção deverá explicitar os pré-

requisitos para inscrição, as linhas de pesquisa e suas respectivas vagas, os 

procedimentos de seleção, os objetivos, as atribuições dos orientandos e as 

atividades previstas nos projetos e programas de iniciação científica. 

 

Parágrafo 2º: A seleção propriamente dita deverá ser realizada por meio de 

procedimentos que verifiquem o grau de atendimento ao disposto no Artigo 19, a 

capacidade dos candidatos para enfrentar as atividades de pesquisa e a adequação 

da motivação para o trabalho científico, verificadas nos seguintes itens: 

I. Entrega e apresentação do pré-projeto de pesquisa referente a linha de pesquisa 

disponibilizada; 

II. Entrega e comprovação do Currículo Lattes; 

III. Histórico Escolar atualizado. 

 

Parágrafo 3º: A apresentação do pré-projeto de pesquisa seguirá o previsto no edital. 

 

Parágrafo 4º: Os Processos de Seleção previstos no caput deste artigo serão de 

responsabilidade da Comissão de Iniciação Científica. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ALUNOS ORIENTANDOS 

 

Art. 21° São considerados alunos orientandos os classificados no Processo de 

Seleção previstos no Artigo 20 e seus parágrafos. 

 

Art. 22° São atribuições do aluno orientando: 

I. Desenvolver as atividades de pesquisa que são inerentes ao projeto em que foi 

admitido; 
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II. Contribuir para a divulgação da pesquisa de que participa junto aos alunos e 

professores dos cursos da Instituição, promovendo oportunidades de conhecimento 

do processo de seu desenvolvimento e de seus resultados. 

III. Relatar ao Professor Orientador as atividades de pesquisa cumpridas e que 

integrarão os relatórios semestrais de atividades que serão submetidos à 

apreciação da Coordenação de Iniciação Científica. 

 

Art. 23° Os alunos orientandos que participarem dos projetos cujo desenvolvimento 

foi priorizado poderão ser gratificados com premiações e publicações. 

 

Art. 24° A instituição também poderá contribuir com as despesas decorrentes da 

participação de alunos orientandos em Congressos, Simpósios, Reuniões Científicas 

em que forem apresentar os trabalhos de pesquisa em âmbito nacional e 

internacional. 

CAPÍTULO IX 

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Art. 25° Os critérios para aceitação ou negativa das propostas de pesquisa serão 

registrados em Formulário de Apreciação de Pesquisa, que será disponibilizado, após 

análise dos pré-projetos, no site da IES https://faculdadesantaluzia.edu.br 

 

Parágrafo Único: Após o envio dos pré-projetos, a IES terá um prazo de 40 dias para 

retornar a solicitação com seu devido posicionamento, através do supracitado 

formulário. 

 

 

CAPÍTULO X 

DOS INCENTIVOS INTERNOS 

 

Art. 26° A quota de bolsas de iniciação científica, oferecidas pela Faculdade Santa 

Luzia, será fixada anualmente, em Portaria da Direção Geral. 
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I. O projeto contemplado com a bolsa de iniciação científica será selecionado pelo 

Comissão de Pesquisa Cientifica (COPECI) da Faculdade Santa Luzia, em reunião 

semestral. 

II. Cada projeto poderá ter seu incentivo renovado por no máximo dois semestres. 

III. O valor dos incentivos será analisado, juntamente com a proposta de pesquisa. 

 

Parágrafo único: Aos professores orientadores, cujos projetos e/ou programas tiverem 

o seu desenvolvimento aprovado, poderá ser efetuada remuneração na forma de 

ampliação de carga horária semanal, tornando-se como critério a categoria da hora 

aula, conforme Plano de Cargos e Carreira Docente (PCCD). 

 

CAPÍTULO XI 

DOS INCENTIVOS PRÓPRIOS/VOLUNTÁRIOS 

 

Art. 27° Os projetos de pesquisa poderão escolher a modalidade de incentivo próprio, 

por meio de declaração de voluntariado. 

 

§1º. As declarações de voluntariado serão dispostas em formulário, disponibilizado no 

ato da submissão. 

 

§2º. A opção por incentivo voluntário cabe aos participantes dos grupos de pesquisa. 

Aos professores orientadores se aplica o disposto no parágrafo único do CAPITULO 

X.  

  

 

 

CAPÍTULO XII 

DA COMISSÃO DE ÉTICA 

 

Art. 28°. Pesquisas que envolvam seres humanos serão avaliadas de acordo com as 

normas e diretrizes estabelecidas pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – 

CONEP, comissão do Conselho Nacional de Saúde – CNS, através de consulta a 

Comitê de Ética em Pesquisa – CEP referenciado.  
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CAPÍTULO XIII 

DOS PRÉ-REQUISITOS E OBRIGAÇÕES DOS ORIENTADORES 

 

Art. 29°. Poderão ser orientadores, os professores legalmente contratados pela 

Instituição. 

 

Art. 30° São atribuições do professor orientador: 

 

I. Propor projetos de pesquisa de Iniciação Científica de acordo com as normas 

deste Regulamento. 

II. Participar do Processo de Seleção de estudantes candidatos à Iniciação 

Científica em projetos sob sua responsabilidade. 

III. Desenvolver as atividades de orientação relacionadas aos projetos aprovados. 

IV. Cumprir os critério estabelecidos pela IES para a autorização e a continuidade 

dos projetos de pesquisa. 

V. Fornecer todos os documentos solicitados pelo programa. 

VI. Coordenar o grupo de pesquisa, pelo qual está responsável, garantindo a 

presença e o efetivo envolvimento dos estudantes na proposta. 

VII. Favorecer a divulgação da(s) pesquisa(s) sob sua orientação nos Cursos e 

Departamentos da IES, promovendo oportunidades de acesso a estudantes e 

professores em geral. 

VIII. Elaborar relatórios semestrais de atividades que serão submetidos à 

apreciação do Comissão de Iniciação Científica. 

IX. Incentivar a produção acadêmica de artigos e relatos de experiência, auxiliando 

os estudantes na vinculação das produções em revistas científicas e periódicos com 

notória relevância na área da pesquisa desenvolvida. 

 

 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 31° Aplicam-se subsidiariamente ao presente as normas gerais pertinentes, 

dispostas no Regimento da Faculdade Santa Luzia – FSL. 

 

Art. 32° O Presente Regulamento entra em vigor após sua aprovação pelo Conselho 

Superior – CONSUP da Faculdade Santa Luzia – FSL. 

 

Santa Inês/MA, 19 de junho de 2019. 

 

 

Luis Martins Machado  
Diretor Geral 

 

 

 

 

 

 

 


